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Renova credenciamento de pessoa jurídica para prestar serviço de inspeção
sanitária e industrial em estabelecimentos de produtos de origem animal.

ODIRETORPRESIDENTEDAAGÊNCIADE DEFESAAGROPECUÁRIA
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 18, inciso
II, do Anexo a que se refere o Decreto nº 4.377, de 24 de abril de
2012, considerando o disposto no Protocolado nº 20.384.677-0, e em
conformidade com o artigo 8º, da Portaria nº 280, de 28 de setembro de
2018, desta ADAPAR,

RESOLVE:

Art. 1º Renovar o credenciamento da empresa FIORENTIN SERVIÇOS
VETERINÁRIOSLTDA, CNPJ sob nº 20.705.865/0001-60, com endereço na Rua
Manoel Ribas, nº 34, Centro, Laranjeiras do Sul/PR, para a atividade de prestação
de serviço de inspeção sanitária e industrial em estabelecimentos de produtos de
origem animal registrados na ADAPAR.
Art. 2º A prestação de serviço de inspeção sanitária e industrial de que trata o artigo 1º,
deverá atender ao disposto na Portaria nº 280, de 28 de setembro de 2018, daADAPAR,
sem prejuízo dos demais preceitos normativos estadual e federal de inspeção de produtos
de origem animal.
Art. 3º O credenciamento fica renovado pelo período de 01 (um) ano a partir de 25 de
abril de 2024, podendo ser renovado anualmentemediante requerimento protocolado
na Unidade Local ou Regional da ADAPAR até 30 (trinta) dias do vencimento, na
forma do artigo 8º, da Portaria nº 280, de 28 de setembro de 2018, da ADAPAR.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.
OTAMIR CESARMARTINS

Diretor Presidente
44172/2024

Secretaria das Cidades 

SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES

PROTOCOLO: 21.416.732- 8
DOCUMENTO: 1º TERMO ADITIVO DE VALOR AO CONTRATO Nº
2081/2023 GMS
CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES – SECID.
CONTRATADA: COPEL DISTRIBUIÇÃO

OBJETO DO CONTRATO: ADITAMENTO DE VALOR do contrato n°
2081/2023, referente a Copel Distribuição em atendimento a Secretaria de Estado
das Cidades – SECID.
VALOR: informamos que o valor de R$ 1.000,00 (mil reais) passando para o
valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), totalizando um valor anual estimado de
R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais).
RECURSO: Dotação Orçamentária 06700.6702.15.122.14.8272, Projeto
Atividade 8272, Natureza da Despesa 3390.3943 – Serviço de Energia Elétrica,
Fonte 500
DATA: 30/04/2024

VALDOMIRO HRYSAY
Diretor-Geral da Secretaria de Estado das Cidades

44280/2024

PORTARIANº 021/2024-SECID

OSECRETÁRIODEESTADODASCIDADES - SECID, no uso de suas atribuições
legais, conferidas pela Lei nº 21.352/23, neste ato representado pelo Diretor-Geral
da Secretaria de Estado das Cidades, conforme Resolução nº 022/2023-SECID,
considerando a documentação em anexo ao protocolo sob nº 16.226.942-9,
RESOLVE,

Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados, em observância à legislação
vigente, para atuarem como Fiscais e Gestores do Contrato nº CA 603/2024,
celebrado com a empresaBCCONSTRUTORALTDA, no valor deR$ 7.746.028,08,
cujo objeto é a execução de serviços de engenharia de Construção da Delegacia
Cidadã Padrão II – Cianorte, localizada na Av. Maranhão, s/nº, no município de
Cianorte/Paraná, no prazo de 360 (trezentos e sessenta) dias.

Art. 2º Fiscal Titular da Obra: Paulo Ferreira Benencase, CREA: 101.647/D;

Art. 3º Fiscal Suplente: Suely Xavier Lisboa, CREA: 44.344/D-MG; a qual atuará
no caso de impossibilidade do fiscal titular;

Art. 4º Gestor Técnico: Gustavo Vidor Godoi, CREA/PR 129.174-D;

Art. 5º Gestor Administrativo: Elisangela Machado Vargas, RG nº 5.850.585-3;

Art. 6º Esta portaria passará a vigorar a partir da data da sua publicação.

Curitiba, 30 de abril de 2024

Valdomiro Hrysay
Diretor-Geral

Secretaria de Estado das Cidades
44236/2024

RESOLUÇÃO CONJUNTA
N° 018/2024/SECID-ADAPAR

O Secretário de Estado das Cidades, no uso de suas atribuições legais, em
conformidade com o Decreto nº 032/2023, bem como Resolução nº 022/2023,
art. 1º, inciso I, em conjunto com o Diretor Presidente da Agência de Defesa
Agropecuária do Paraná, na forma do que dispõe o inciso V e VI do artigo 4°, da
Lei Complementar n° 21.352/2023;

Considerando que o artigo 35 da Lei Complementar n° 21.352, de 1º de janeiro de
2023, incisos XII, XIII, XIV, XV, XVI, XVII, atribui à Secretaria de Estado das
Cidades a competência para:
(i) planejar, coordenar a execução e a fiscalização de projetos, obras e serviços de
engenharia de edificações de interesse estadual;
(ii) realizar as atividades de suporte às ações estaduais afetas às obras e serviços
de engenharia de edificações de interesse estadual;
(iii) realizar e prestar apoio na elaboração de estudos de viabilidade e termos de
referência, bem como de licitação e contratação de projetos, obras e serviços de
engenharia, além da fiscalização, do monitoramento e do recebimento de projetos,
obras e serviços de engenharia daAdministração Direta,Autárquica e Fundacional
do Poder Executivo do Estado do Paraná;

Considerando o contido no Protocolo n° 18.696.851-4;

RESOLVEM

Art. 1º Estabelecer, de maneira conjunta, diretrizes para atuação coordenada da
Agência de Defesa Agropecuária do Paraná- ADAPAR, doravante denominada
DEMANDANTE, e da Secretaria de Estado das Cidades - SECID, doravante
denominada DEMANDADA, no planejamento, contratação, execução, gestão e
fiscalização do Serviço de Engenharia concernente à:
I - executar a obra de reforma naUnidade Local de SanidadeAgropecuária –ULSA,
situada à Avenida Manoel Ribas, n° 265, no município de Sapopema, Paraná.

Parágrafo único.Apresente Resolução Conjunta não se aplica quando for adotado o
Regime de ExecuçãoOrçamentária Descentralizada (REOD), de que trata o Decreto
Estadual nº 11.180, de 23 de maio de 2022.

Art. 2º O planejamento, contratação, execução, gestão e fiscalização de projetos,
obras e serviços de engenharia de que trata a presente resolução compreende as
seguintes etapas:
I – elaboração do Estudo Técnico Preliminar pela DEMANDANTE, para o que
poderá solicitar participação técnica da DEMANDADA;
II – indicação dos recursos orçamentários pela DEMANDANTE, com base no
orçamento estimativo preliminar do Estudo Técnico Preliminar;
III – definição do objeto da contratação, pela DEMANDANTE, por meio de termo
de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme o caso,
para o que poderá solicitar participação técnica da SECID;
IV – elaboração, pela DEMANDADA, do mapa de preços e demais documentos
da fase interna da licitação que não estejam atribuídos à DEMANDANTE por esta
resolução ou pela legislação em vigor.
V – nova indicação, quando necessário, dos recursos orçamentários pela
DEMANDANTE, com base no orçamento estimativo definitivo no termo de
referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo;
VI – designação do agente ou comissão de contratação pela DEMANDADA;
VII – elaboração do edital da licitação pela DEMANDADA;
VIII – autorização da licitação pela DEMANDADA;
IX – realização dos atos licitatórios ou dos atos do processo de contratação direta
pela DEMANDADA;
X – homologação da licitação e adjudicação pela DEMANDADA;
XI – celebração do contrato pela DEMANDADA;
XII – fiscalização da execução do CONTRATO por fiscal designado pela
DEMANDADA.
XIII – gestão do CONTRATO por gestor designado pela DEMANDADA.

§ 1º Observados os procedimentos do Sistema de Gestão de Materiais (GMS) e do
Sistema Único e Integrado de Execução Orçamentária, Administração Financeira
e Controle (SIAFIC), a DEMANDADA efetuará a descentralização do contrato e
seus aditivos aoDEMANDANTE, que ficará responsável pelo empenho, liquidação
e pagamento da despesa.

§ 2º A DEMANDADA enviará à DEMANDANTE os documentos necessários
ao empenho, liquidação e pagamento, tais como contratos, termos aditivos, notas
fiscais, medições e termos de recebimento.

§ 3º Além das etapas previstas neste artigo, os processos de contratação observarão
todas as etapas e formalidades previstas no Decreto nº 10.086, de 17 de janeiro de
2022, na Lei Federal n° 4.320 de 17 de março de 1.964 e nos Decretos e Instruções
Normativas da Secretaria de Estado da Fazenda que regulam a execução da despesa
pública.

§ 4º No intuito de evitar problemas de comunicação e transtornos na execução,
a DEMANDADA encaminhará eventuais solicitações em relação ao andamento
e condução da obra ou serviço ao responsável designado pela DEMANDADA,
evitando a intervenção direta junto à contratada, ao fiscal ou ao gestor do contrato.

Art. 3º O apoio técnico da DEMANDADA à DEMANDANTE na elaboração do
Estudo Técnico Preliminar, na definição do objeto da contratação e na instrução de
eventuais aditivos será prestado através do seu corpo técnico e incluirá a coordenação
da equipe encarregada, quando necessário para cumprir o que determinam os artigos
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444 e 451, § 3º, do Decreto Estadual n° 10.086 de 17 de janeiro de 2022.

Parágrafo Único. A aprovação dos Estudos Técnicos Preliminares e Termos de
Referência será feita conjuntamente pela DEMANDANTE e pela DEMANDADA.

Art. 4º Caberá:
I - à DEMANDADA a emissão e o pagamento da (s) Anotação (ões) de
Responsabilidade Técnica e Registro (s) de Responsabilidade Técnica relativas
aos procedimentos técnicos realizados.
II – à DEMANDANTE a publicação dos atos previstos em Lei no Diário Oficial da
União e em jornal diário de grande circulação, arcando com os respectivos custos.

Art. 5º Os pedidos de eventuais alterações contratuais serão instruídos tecnicamente
pela DEMANDADA com observância das determinações do Decreto nº 10.086,
de 17 de janeiro de 2022 e submetidos à DEMANDANTE para as providências
orçamentárias e financeiras, quando for o caso.

Art. 6ºADEMANDANTE poderá solicitar a DEMANDADArelatórios periódicos
ou especiais sobre o processo de contratação e a execução dos serviços.

Art. 7º Não haverá transferência de recursos orçamentários ou financeiros entre a
DEMANDANTE e a DEMANDADA.

Art. 8º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos
até o termo final do prazo de garantia dos serviços realizados, inclusive a prevista
no art. 618 do Código Civil.

Datado e assinado digitalmente.

Eduardo Pimentel Slaviero
Secretário de Estado das Cidades

Otamir Cesar Martins
Agência de Defesa Agropecuária do Paraná

Diretor-Presidente
44161/2024

RESOLUÇÃO CONJUNTA
N° 019/2024/SECID-ADAPAR

O Secretário de Estado das Cidades, no uso de suas atribuições legais, em
conformidade com o Decreto nº 032/2023, bem como Resolução nº 022/2023,
art. 1º, inciso I, em conjunto com o Diretor Presidente da Agência de Defesa
Agropecuária do Paraná, na forma do que dispõe o inciso V e VI do artigo 4°, da
Lei Complementar n° 21.352/2023;

Considerando que o artigo 35 da Lei Complementar n° 21.352, de 1º de janeiro de
2023, incisos XII, XIII, XIV, XV, XVI, XVII, atribui à Secretaria de Estado das
Cidades a competência para:
(i) planejar, coordenar a execução e a fiscalização de projetos, obras e serviços de
engenharia de edificações de interesse estadual;
(ii) realizar as atividades de suporte às ações estaduais afetas às obras e serviços
de engenharia de edificações de interesse estadual;
(iii) realizar e prestar apoio na elaboração de estudos de viabilidade e termos de
referência, bem como de licitação e contratação de projetos, obras e serviços de
engenharia, além da fiscalização, do monitoramento e do recebimento de projetos,
obras e serviços de engenharia daAdministração Direta,Autárquica e Fundacional
do Poder Executivo do Estado do Paraná;

Considerando o contido no Protocolo n° 21.667.830-3;

RESOLVEM

Art. 1º Estabelecer, de maneira conjunta, diretrizes para atuação coordenada da
Agência de Defesa Agropecuária do Paraná- ADAPAR, doravante denominada
DEMANDANTE, e da Secretaria de Estado das Cidades - SECID, doravante
denominada DEMANDADA, no planejamento, contratação, execução, gestão e
fiscalização do Serviço de Engenharia concernente à:

I - executar as obras de reforma e/ou reparos nas unidades prediais transcritas abaixo:
a) Protocolo n° 18.828.376-4 - Unidade Regional de SanidadeAgropecuária – URS,
situada à rua Arthur Thomas, nº 368, no Município de Maringá, Paraná;
b) Protocolo n° 18.737.586-0 – Unidade Local de SanidadeAgropecuária – ULSA,
situada à Rua Pernambuco, n° 815, no município de Marechal Cândido Rondon,
Paraná;
c) Protocolo n° 20.122.128-5 – Unidade Local de SanidadeAgropecuária – ULSA,
situada à Rua Leopoldo José de Souza, n° 1030, no município de Cruzeiro do
Oeste, Paraná;
d) Protocolo n° 20.235.049-6 – Unidade Local de SanidadeAgropecuária – ULSA,
situada à Avenida Duque de Caxias, n° 1075, no município de Matelândia, Paraná
e) Unidade Regional de SanidadeAgropecuária –URS eUnidade Local de Sanidade
Agropecuária – ULSA, situada Rua Souza Naves, n. º 77, Centro, no Município
de Dois Vizinhos, Paraná;
f) Posto de Fiscalização de Trânsito Agropecuário – PFTA, situado à Rodovia PR
239, Km 165, Divisa PR/SP, no Município de Sengés, Paraná e;
g) Unidade Local de SanidadeAgropecuária ULSA, situada à RuaDoutor Francisco
Beltrão, nº 667, no Município de Clevelândia, Paraná.
Parágrafo único.Apresente Resolução Conjunta não se aplica quando for adotado o
Regime de ExecuçãoOrçamentária Descentralizada (REOD), de que trata o Decreto
Estadual nº 11.180, de 23 de maio de 2022.

Art. 2º O planejamento, contratação, execução, gestão e fiscalização de projetos,
obras e serviços de engenharia de que trata a presente resolução compreende as
seguintes etapas:
I – elaboração do Estudo Técnico Preliminar pela DEMANDANTE, para o que
poderá solicitar participação técnica da DEMANDADA;
II – indicação dos recursos orçamentários pela DEMANDANTE, com base no
orçamento estimativo preliminar do Estudo Técnico Preliminar;
III – definição do objeto da contratação, pela DEMANDANTE, por meio de termo
de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme o caso,
para o que poderá solicitar participação técnica da SECID;
IV – elaboração, pela DEMANDADA, do mapa de preços e demais documentos
da fase interna da licitação que não estejam atribuídos à DEMANDANTE por esta
resolução ou pela legislação em vigor.
V – nova indicação, quando necessário, dos recursos orçamentários pela
DEMANDANTE, com base no orçamento estimativo definitivo no termo de
referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo;
VI – designação do agente ou comissão de contratação pela DEMANDADA;
VII – elaboração do edital da licitação pela DEMANDADA;
VIII – autorização da licitação pela DEMANDADA;
IX – realização dos atos licitatórios ou dos atos do processo de contratação direta
pela DEMANDADA;
X – homologação da licitação e adjudicação pela DEMANDADA;
XI – celebração do contrato pela DEMANDADA;
XII – fiscalização da execução do CONTRATO por fiscal designado pela
DEMANDADA.
XIII – gestão do CONTRATO por gestor designado pela DEMANDADA.

§ 1º Observados os procedimentos do Sistema de Gestão de Materiais (GMS) e do
Sistema Único e Integrado de Execução Orçamentária, Administração Financeira
e Controle (SIAFIC), a DEMANDADA efetuará a descentralização do contrato e
seus aditivos aoDEMANDANTE, que ficará responsável pelo empenho, liquidação
e pagamento da despesa.

§ 2º A DEMANDADA enviará à DEMANDANTE os documentos necessários
ao empenho, liquidação e pagamento, tais como contratos, termos aditivos, notas
fiscais, medições e termos de recebimento.

§ 3º Além das etapas previstas neste artigo, os processos de contratação observarão
todas as etapas e formalidades previstas no Decreto nº 10.086, de 17 de janeiro de
2022, na Lei Federal n° 4.320 de 17 de março de 1.964 e nos Decretos e Instruções
Normativas da Secretaria de Estado da Fazenda que regulam a execução da despesa
pública.

§ 4º No intuito de evitar problemas de comunicação e transtornos na execução,
a DEMANDADA encaminhará eventuais solicitações em relação ao andamento
e condução da obra ou serviço ao responsável designado pela DEMANDADA,
evitando a intervenção direta junto à contratada, ao fiscal ou ao gestor do contrato.

Art. 3º O apoio técnico da DEMANDADA à DEMANDANTE na elaboração do
Estudo Técnico Preliminar, na definição do objeto da contratação e na instrução de
eventuais aditivos será prestado através do seu corpo técnico e incluirá a coordenação
da equipe encarregada, quando necessário para cumprir o que determinam os artigos
444 e 451, § 3º, do Decreto Estadual n° 10.086 de 17 de janeiro de 2022.

Parágrafo Único. A aprovação dos Estudos Técnicos Preliminares e Termos de
Referência será feita conjuntamente pela DEMANDANTE e pela DEMANDADA.

Art. 4º Caberá:
I - à DEMANDADA a emissão e o pagamento da (s) Anotação (ões) de
Responsabilidade Técnica e Registro (s) de Responsabilidade Técnica relativas
aos procedimentos técnicos realizados.
II – à DEMANDANTE a publicação dos atos previstos em Lei no Diário Oficial da
União e em jornal diário de grande circulação, arcando com os respectivos custos.

Art. 5º Os pedidos de eventuais alterações contratuais serão instruídos tecnicamente
pela DEMANDADA com observância das determinações do Decreto nº 10.086,
de 17 de janeiro de 2022 e submetidos à DEMANDANTE para as providências
orçamentárias e financeiras, quando for o caso.

Art. 6ºADEMANDANTE poderá solicitar a DEMANDADArelatórios periódicos
ou especiais sobre o processo de contratação e a execução dos serviços.

Art. 7º Não haverá transferência de recursos orçamentários ou financeiros entre a
DEMANDANTE e a DEMANDADA.

Art. 8º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos
até o termo final do prazo de garantia dos serviços realizados, inclusive a prevista
no art. 618 do Código Civil.

Datado e assinado digitalmente.

Eduardo Pimentel Slaviero
Secretário de Estado das Cidades

Otamir Cesar Martins
Agência de Defesa Agropecuária do Paraná

Diretor-Presidente
44176/2024


